P.Executivo
D.0ficial 5/10/66

LEI NSy gg3DE 4DE OUTUBRO DE 1 966.

Cria as Agénciss Municipais do
Instituto de Previdéncia 4o Estado de
Mato Grosso em Campo Grande ¢ Corumbé.

0 GOVERNADOR DO ESTADD BE MATO GROSSO 3

Fago saber que a Assembléis Legislativa 3o Eatado  dg
ocreta ¢ eu sanciono & seguinte Lei: :

Artigo 1* = Picam oriadas as Agéncias Municipais do Ing
tituto de Previdéncia do Estado de Mato Grosso nos munic{pios
de Campo Grande ¢ Corumbd,

Artigo 2% - Pars dar exeougiio & presente Lei, ficam ori
ados no quadro de pessoal 4o IPENAT, mais o» segu:l.nteb car
go8: "’

2 Agente Municipal WRw

2 Eseriturdrio D"
2 Seoretério "pe
2 Téonioco de Conta -

bilidade e
2 Continuo "oAN

Pardgrafo tnico - Os Agentes Municipais serZo nomeados -/
er comissEo, por livre escolha do Governador do Estado. ‘

Artigo 3% -~ Ag despesas decorrentes do cumprimento da
presente lei, inclusive aluguéis de prédios, correrfo & conta
das dotacles préprias do orgamento 4o IPEMAT, suplementadas se
necessdrio,

Artigo 4% — Esta lei entrard em vigor na data de sus pp
blicaglo, revogadas as disposicdes em contrério.

Paldeio Alencastro, em Cuiebd, , de outubro de 1 966 ,
145% 4a Independéncia e 782 da Repidblioa.
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